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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

Despacho - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000

SEI Nº 00014085-40.2022.8.17.8017

Serventia Registral e Notarial - Ibirajuba - PE

DESPACHO

R.H.

Em atendimento ao Malote Digital 81720224142195, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) Serventia Registral e Notarial - Ibirajuba - PE, comunica
a indicação para Escrevente Autorizada, Sr (a) MARIA NATÁLIA COUTO SANTOS MACÊDO, RG Nº 9.103.298 - SDS - PE e CPF Nº
108.467.394-02, que atende as exigências contidas no Art. 80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento.

Publique-se, em seguida encerre-se este expediente!

Recife, drs.,

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor (a) Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

Processo nº 0001362-06.2021.2.00.0817  – PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)
REQUERENTE: ROMAN RUIZ MARANHAO

ADVOGADO: PAULO TONI REBOUÇAS – OAB/PE – 27.952-D
REQUERIDO: ANDRÉ VILLAVERDE ARAÚJO VIEIRA e outros (2)

DECISÃO

EMENTA: RECLAMAÇÃO. REGISTRO DE IMÓVEIS. NOTA DEVOLUTIVA. EXIGÊNCIAS. PODER-DEVER DO OFICIAL. PROCEDIMENTO DE
SUSCITAÇÃO DE DÚVIDA. ARQUIVAMENTO.

Vistos etc.

Trata-se de reclamação formulada em desfavor do responsável pelo 2° Ofício de Registro de Imóveis do Recife/PE, em razão de discordâncias
a respeito das exigências explícitas em nota devolutiva emitida pelo cartório.

Instado a se manifestar, o(a)a Serventia reclamada ressaltou que o reclamante se insurge contra exigências formalizadas pelo Cartório; mencionou
ter realizado o procedimento de exame e qualificação do título, oportunidade na qual foi emitida nota devolutiva para sanar irregularidades. Com
as informações vieram os documentos aos quais se reporta.

Contra decisão proferida, em fase de procedimento preliminar, por este juízo, foi interposto Embargos de Declaração pela parte interessada.

É o relatório. Decido.

A previsão de Embargos Declaratórios na Administração Pública soa como uma forma de dar efetividade aos Princípios do Contraditório e Ampla
Defesa, tomando-se por empréstimo um Recurso previsto nos Códigos de Processo, ou seja, de Direito Adjetivo, processual.

Entretanto, um dos obstáculos claros à interposição de Embargos de Declaração na esfera administrativa seria a falta de previsão legal expressa
na legislação que cuida do processo administrativo. No presente caso, ainda em fase anterior a eventual instauração de Processo Administrativo
Disciplinar, quanto a omissão legislativa, este julgador se viesse a receber "embargos de declaração", poderia recebê-lo como tal, sob fundamento
do art. 5º, LV da CFRB/88 e em conjugação com o Princípio da Máxima Eficácia das Normas Constitucionais.

Porém, verificada omissão, contradição ou obscuridade de decisões provenientes da atuação Administração Pública, seria possível, em tese, a
interposição de Embargos de Declaração, consoante a conjugação do Direito de Petição com o Princípio do Devido Processo Legal c/c o Princípio
do Aproveitamento dos Atos das Partes, mesmo quando não previstos em sua forma regimental.

Contudo, este juízo, após verificado  erro material  na decisão proferida em sede de apreciação procedimental administrativa, resolve
chamar o feito a ordem  para reapreciar o feito, conforme o que se segue.

O Código de Organização Judiciária, a respeito da Corregedoria Geral da Justiça, reconhece-lhe competência eminentemente fiscalizatória e
disciplinar das serventias extrajudiciais consoante se infere do art. 159, do referido diploma legal:

Art. 159. A Corregedoria Geral de Justiça terá atribuições para fiscalizar, processar e julgar as infrações administrativas praticadas no
âmbito do Serviço Notarial e de Registro, nos termos da lei.

Explicitando as atribuições dessa Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial confira-se o art. 18, do Regimento Interno da Corregedora-
Geral da Justiça:
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Art. 18. Compete à Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial, sob a supervisão do Corregedor-Geral da Justiça, a orientação,
a fiscalização e a disciplina do Serviço Notarial e de Registro do Estado de Pernambuco.

Parágrafo único. Compete, ainda, a Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial o exercício das funções de consulta e
assessoramento do Corregedor-Geral da Justiça, no âmbito da atividade regulatória e normativa das atividades notariais e registrais.

É cediço que o Oficial de Registro detém o poder-dever de qualificar os títulos que são lhes apresentados, examinando os caracteres extrínsecos
do documento. A fase de qualificação, se realiza entre a protocolização do título e seu respectivo registro, compreende o exame de caracteres
extrínsecos do documento e a observância da legislação e dos princípios registrais do documento.

Com efeito, a qualificação é medida que deverá ser realizada em todos os títulos que são apresentados para ingressar no fólio da Serventia,
inclusive aqueles emanados de órgãos judiciais. Nessa qualificação, por ser restrita aos aspectos formais, não pode o Oficial se imiscuir no mérito
do ato judicial, administrativo ou negocial.

Portanto, encaminhado o título diretamente pelo juízo competente, o oficial de registro deverá prenotá-lo e proceder à qualificação, observando
os requisitos extrínsecos, a relação do título com o registro e os princípios registrais, sendo vedado ao oficial de registro adentrar o mérito da
decisão judicial proferida.

No entanto, como acima explicitado, aportando o título no Cartório, compete ao oficial registrador verificar os caracteres extrínsecos do título,
isto é, se o documento preenche todas as formalidades exigidas pela legislação de regência e, havendo qualificação negativa, é poder-dever
do Oficial elaborar nota devolutiva que deverá ser entregue à parte apresentante ou, se for o caso, encaminhada de ofício à autoridade que
tiver enviado o mesmo.

Dessarte, havendo relutância do requerente em cumprir as exigências apresentadas, por discordar dos requisitos para o devido registro, é
facultado à parte a suscitação de dúvida, que deve ser remetida ao juízo competente. Assim, o procedimento de suscitação de dúvida é restrito
aos casos de inconformismo ou impossibilidade de cumprimento de exigência formulada por notários e registradores.

Posto isso, DECIDO pelo arquivamento deste Procedimento Preliminar Prévio, uma vez que não restou configurada a prática de infração disciplinar
por parte do Delegatário, titular da Serventia reclamada.

Decorrido o prazo legal sem que haja recurso, arquive-se.

Publique-se.

Recife, drs

Dr. Carlos Damião Pessoa Costa Lessa 
Juiz Corregedor Auxiliar

Corregedoria Auxiliar para o Serviço Extrajudicial


